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16ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA – EM 3 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

Presidente – Dr. José Carlos de Oliveira 
1ª Secretária – Patricia A. Trevizan Pedroso 

 
 
Aos 3 (três) dias do mês de outubro, do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois), na 
Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, foi realizada a 16ª (décima 
sexta) SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA. Determinado pelo Presidente a feitura 
da chamada e tendo sido a mesma executada, constataram-se as seguintes presenças:- 
ALESSANDRO LUÍS DE GODOY, CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES, 
CLAUDIO LUIZ CASSIANI, JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA, JOÃO 
RAFAEL CAVENAGHI, DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIS NIERI, 
MÁRIO WILSON FRATTA e PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN PEDROSO. Aberta a 
Sessão, na forma regimental, o Presidente deu início à fase destinada ao Expediente, 
deliberando as seguintes ATAS: 15ª (décima quinta) Sessão Legislativa Ordinária, 
realizada no dia 19 (dezenove) de setembro de 2022; e 16ª (décima sexta) Sessão 
Legislativa Extraordinária, realizada no dia 19 (dezenove) de setembro de 2022. 
Colocadas em discussão as respectivas atas, ninguém se manifestando a respeito, 
foram postas em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADAS por 
unanimidade. Após, foi dado ciência do EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO 

MUNICIPAL, encaminhando-o às Comissões Permanentes:- PROJETO DE LEI Nº 

116/22 – Estima a Receita e fixa a Despesa do município de Pedreira para o exercício 
de 2023. Em seguida, foi dado ciência do EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS 

SENHORES VEREADORES, encaminhando-o às Comissões Permanentes:- 
PROJETO DE LEI Nº 114/22 – SR. JOSÉ LUIS NIERI – Institui como a Ave Símbolo 
do município de Pedreira/SP, a Arara-canindé (Ara ararauna) (Linnaeus, 1758); e 
PROJETO DE LEI Nº 115/22 – SR. ALESSANDRO LUÍS DE GODOY – Institui o “Dia 
Municipal do Cover” e dá outras providências. Na sequência, foi deliberado o 
REQUERIMENTO Nº 84/22 – do Vereador JEDSON PANEGASSI – Solicitando 
informações ao Prefeito Municipal e ao Diretor do SAAE sobre a pavimentação e 
recapeamento realizados recentemente pela administração municipal e pela autarquia 
SAAE. Colocado em discussão o respectivo requerimento, o Vereador JEDSON R. 
PANEGASSI BARBOSA abordou a matéria e o PRESIDENTE complementou o 
assunto (discussão consta com início em 05:38 e término em 08:15). Ninguém mais se 
manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- 
APROVADO por unanimidade. Após, foi dado ciência das seguintes INDICAÇÕES, 
encaminhando-as aos setores competentes:- INDICAÇÃO Nº 176/22 – SR. CLAUDIO 
LUIZ CASSIANI – Solicitando a realização de estudos na Rua Tercília Rossi e 
imediações, para a instalação, com urgência, de uma cerca ou barreira de contenção 
que impeça o acesso de capivaras nas vias públicas e residências; INDICAÇÃO Nº 

177/22 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando a sinalização de solo “PARE”, 
bem como a sinalização via “PLACA”, na Rua Valério Policarpo, no Jardim Alzira; 
INDICAÇÃO Nº 178/22 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando a construção 
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de um parque infantil na Praça da Igreja de Santa Clara, à Rua Dom Pedro; 
INDICAÇÃO Nº 179/22 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando a construção 
de um obstáculo na Avenida Wanderley José Vicentini, sentido Jaguariúna/Pedreira, 
defronte ao antigo Posto Canecão; INDICAÇÃO Nº 180/22 – SR. CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI – Solicitando a construção de um obstáculo na Avenida Presidente Costa e 
Silva (final da rua) com acesso para Rua Dr. Silvio de Aguiar Maya; INDICAÇÃO Nº 

181/22 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando que se proceda “teste de 
qualidade” na água da Fonte existente na Rua Santo Antonio de Posse, no Jardim 
Triunfo, bem como que referido teste seja informado para a população ter consciência 
da qualidade da água que consome; INDICAÇÃO Nº 182/22 – SR. CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI – Solicitando a sinalização de solo “faixa de travessia de pedestres”, bem 
como sinalização via “placas”, na Avenida Wanderley José Vicentini, em ambas as 
faixas de sentido, defronte a rotatória e antigo Posto Canecão; INDICAÇÃO Nº 

183/22 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando a fiscalização e posteriores 
providências quanto ao registro de descarte irregular e esgoto na Rua Ana Francisca 
de Oliveira, no Jardim Santa Clara; e INDICAÇÃO Nº 184/22 – SRS. MÁRIO 
WILSON FRATTA E JOSÉ LUIS NIERI – Solicitando verificar a possibilidade de 
realizar a pavimentação asfáltica das vielas do Jardim São Nilo. Na sequência, foi 
dado ciência das MOÇÕES DE PESAR, encaminhando-as às famílias enlutadas:- 
MOÇÃO Nº 131/22 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI E DEMAIS VEREADORES – 
Consignam em ata, votos de pesar pelo falecimento do Dr. José Claudio Klier 
Monteiro; MOÇÃO Nº 132/22 – SRS. ALESSANDRO LUÍS DE GODOY, JOSÉ LUIS 
NIERI E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, votos de pesar pelo 
falecimento da Sra. Ivani Canezzella Ferraresso; MOÇÃO Nº 133/22 – SR. MÁRIO 
WILSON FRATTA E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, votos de pesar 
pelo falecimento do Sr. Osvaldo Aparecido Tomaz Casceello; e MOÇÃO Nº 134/22 – 
SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, 
votos de pesar pelo falecimento do Sr. João Renato Calvo de Godoy. Em seguida, 
foram deliberadas as MOÇÕES DE CONGRATULAÇÕES:- MOÇÃO Nº 126/22 – 
SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Consigna em ata, votos de congratulações ao Grupo 
de Romeiros “Passos da Fé”, extensivo aos organizadores e participantes, pela 
caminhada de fé rumo ao Santuário Nacional de Aparecida. Colocada em discussão a 
respectiva moção, o Vereador CLAUDIO LUIZ CASSIANI abordou sobre a matéria 
(discussão consta com início em 12:12 e término em 13:20). Ninguém mais se 
manifestando a respeito, foi posta em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- 
APROVADA por unanimidade. MOÇÃO Nº 128/22 – SENHORES VEREADORES – 

Consignam em ata, votos de congratulações ao Clube Náutico Joaquim Carlos 
(diretoria, equipe técnica e atletas), por terem se sagrado como 3º (terceiro) colocados 
na “Copa Palmeiras de Futebol de Salão Sub-14”. Colocada em discussão a respectiva 
moção, o Vereador CLAUDIO LUIZ CASSIANI abordou sobre a matéria (discussão 

consta com início em 13:58 e término em 14:31). Ninguém mais se manifestando a 
respeito, foi posta em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADA por 
unanimidade. MOÇÃO Nº 129/22 – SENHORES VEREADORES – Consignam em ata, 
votos de congratulações à Equipe de Judô de Pedreira, em nome de toda equipe 
técnica e todos os atletas, pela brilhante participação no “Torneio de Itapira”. 
Colocada em discussão a respectiva moção, o Vereador CLAUDIO LUIZ CASSIANI 
abordou sobre a matéria (discussão consta com início em 15:23 e término em 15:37). 
Ninguém mais se manifestando a respeito, foi posta em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado:- APROVADA por unanimidade. E MOÇÃO Nº 135/22 – SR. 
CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Consigna em ata, votos de congratulações a todos os 
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profissionais da comunicação, mais precisamente, neste ato, aos “Radialistas”, nossos 
“Embaixadores da Voz”, que fizeram e fazem parte da nossa história, deixando seu 
registro junto aos meios de comunicação “Rádio Cidade de Pedreira – 1.560 KHZ” e 
“Rádio Boa Nova FM – 105.9 MHZ”. Colocada em discussão a respectiva moção, o 
Vereador CLAUDIO LUIZ CASSIANI abordou sobre a matéria (discussão consta com 

início em 16:20 e término em 17:01). Ninguém mais se manifestando a respeito, foi 
posta em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADA por unanimidade. 
Após, foi dado ciência da correspondência encaminhada pela Presidência da 
República – acusando o recebimento da Moção nº 124/2022 (reajuste da tabela SUS) 
desta Casa de Leis. Após, o Presidente consultou os Senhores Vereadores sobre a 
possibilidade de alterar a data da próxima Sessão Ordinária que seria realizada no dia 
17 (dezessete) de outubro para o dia 24 (vinte e quatro), a pedido da Vereadora 
Patricia Aletheia Trevizan Pedroso e a solicitação foi acatada por unanimidade. 
Portanto, a 17ª (décima sétima) Sessão Legislativa Ordinária foi alterada para o dia 24 
(vinte e quatro) de outubro. Passando para a fase da PALAVRA LIVRE, não havia 
nenhum Vereador inscrito, bem como não havia nenhum munícipe inscrito na 
TRIBUNA LIVRE. Dando por encerrado o tempo destinado ao Expediente, o 
Presidente passou diretamente para a ORDEM DO DIA desta Sessão, iniciando com a 
deliberação do PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS – CONTAS ANUAIS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 – 
TC Nº 003144.989.20-9. Colocado em discussão o referido parecer, ninguém se 
manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- 
APROVADO por unanimidade. Após, foi deliberado o ANTEPROJETO DE LEI Nº 

10/22 – SRS. JEDSON PANEGASSI, ALESSANDRO LUÍS DE GODOY, JOÃO 
RAFAEL CAVENAGHI, DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIS NIERI, 
PATRICIA A. TREVIZAN PEDROSO, CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES, 
CLAUDIO LUIZ CASSIANI E MÁRIO WILSON FRATTA – Dispõe sobre a criação de 
Banda Marcial no Município de Pedreira – em votação única. Colocado em discussão 
o mérito do anteprojeto, ninguém se manifestando a respeito, foi posto em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO por unanimidade – em votação única. 
Em seguida, foram deliberados os seguintes projetos em 2º turno de votação:- 
PROJETO DE LEI Nº 106/22 – PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a criação de 
crédito adicional especial no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
Colocado em discussão o mérito do projeto, ninguém se manifestando a respeito, foi 
posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO com o voto 
contrário do Vereador Carlos Henrique Teixeira Pires. PROJETO DE LEI Nº 107/22 – 
PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a criação de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 327.000,00 (trezentos e vinte e sete mil reais). Colocado em discussão o 
mérito do projeto, ninguém se manifestando a respeito, foi posto em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO com o voto contrário do Vereador 
Carlos Henrique Teixeira Pires. E PROJETO DE LEI Nº 113/22 – PREFEITO 
MUNICIPAL - Dispõe sobre a alteração do Anexo II – Quadro de Provimento em 
Comissão da Lei Municipal nº 3.917, alterada pelas Leis nº 3.973/2019 e 4.198/22, e dá 
outras providências. Colocado em discussão o mérito do projeto, ninguém se 
manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- 
APROVADO por unanimidade. Por último, foram deliberados os seguintes projetos 
em 1º turno de votação:- PROJETO DE LEI Nº 109/22 – PREFEITO MUNICIPAL - 



 

Página 4 
 

Institui no âmbito do município de Pedreira o Programa Municipal de Incentivo ao 
Produtor Rural. Inicialmente foi deliberada a EMENDA ADITIVA, de autoria do 
Vereador Carlos Henrique Teixeira Pires. Colocada em discussão, os Vereadores 
CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES, JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA, 
CLAUDIO LUIZ CASSIANI, JOÃO RAFAEL CAVENAGHI, JOSÉ LUIS NIERI e o 
PRESIDENTE abordaram sobre a proposta de emenda (discussão consta com início 

em 28:02 e término em 34:48). Ninguém mais se manifestando a respeito, foi votada, 
sendo APROVADA por unanimidade. Após, foi colocado em discussão o mérito do 
respectivo projeto com a inclusão da emenda. Ninguém se manifestando a respeito, foi 
posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO por unanimidade 
em 1º turno de votação. PROJETO DE LEI Nº 110/22 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para 
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR autorizada pela Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL, nos termos da legislação Federal vigente. Colocado 
em discussão o mérito do projeto, ninguém se manifestando a respeito, foi posto em 
votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO por unanimidade em 1º turno 
de votação. Encerrando-se a deliberação dos projetos, os Vereadores CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI E JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA fizeram uso da EXPLICAÇÃO 
PESSOAL (manifestação consta com início em 36:25 e término em 40:10). Antes de 
encerrar, o PRESIDENTE informou sobre o convite do Comandante do 26º (vigésimo 
sexto) Batalhão de Polícia Militar do Interior – Tenente-Coronel PM Antonio Roberto 
Catossi Júnior – para a Cerimônia de Valorização do Policial Militar no próximo dia 17 
(dezessete) de outubro e também cumprimentou a população pedreirense pelo 
transcorrer tranquilo na realização das Eleições 2022. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Sessão, na forma regimental, do que, para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que está gravada em sua íntegra no CD nº. 25/2022.   
 
 
 
 

ATA APROVADA NA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 

DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 

PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN PEDROSO 
1ª Secretária 

 
 

JOÃO RAFAEL CAVENAGHI 
2º Secretário 

 


